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Exercício: 2021

DECRETO N" 107 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 - LEI N.3061

Âòre no orçamento vigente crédito adidona! suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.172.900,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

204 28.841.0002.2023.0000 Encargos com parceiamento da divida
4.6.90.71.00 PRiNCiPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

001 Recursos Ordinários

100 000 Gerai

200.000,00
F.R.: 1 001 00

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

231 12.361.0003.2024.0000 Manutenção da Secretaria Munidpat de Eràicação
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

001 Recursos Ordinários

200 000 Educação

508.000,00

F.R.: 1 001 00

01 06 02 Fundo Murticipai de Assistência Social

552 08.122.0007.2170.0000 AçOespara Enfrentamenlo do Coronavírus-covid-19
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

400 002 RECURSO COVID

23.400,00
F.R.: 1 311 00

619 06.244.0007.2170.0000 AçOes para Enfrentamenlo do Coronavirus - covid-19
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

400 002 RECURSO COVID

35.600,00
F.R.: 1 311 00

1677 08.243.0007.2166.0000 Programa Primeira infância no SUAS
3.1.90,13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

400 000 Assistência Social

2.600,00
F.R.: 1 311 00

1687 08.122.0007.2170.0000 Ações para Enfrentamenlo do Coronavirus - covid-19
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRiBUTIVAS
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FN

400 002 RECURSO COVID

1688 08.244.0007.2170.0000 xAções para Enfrei is-covid-19
3.3.90.47.00 OBRKàÁÇÕeSTf tlBUTIVAS
311 XrSnsferéncia sona! de Assistência Social - FN
400 002 / /RECURSO)

2.200,00
F.R.: 1 311 00

2.100,00
F.R.: 1 311 00


























